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Quadro 2 – Percentuais de destinação de área pública 
 

ÁREA DO LOTE OU GLEBA 
(m²) 

PERCENTUAL 
MÍNIMO DE ÁREA 
VERDE (%) 

PERCENTUAL MÍNIMO DE 
ÁREA INSTITUCIONAL (%) 

PERCENTUAL 
MÍNIMO DE SISTEMA 

VIÁRIO (%) 

PERCENTUAL MÍNIMO DE 
ÁREA SEM AFETAÇÃO 

PREVIAMENTE DEFINIDA 

TOTAL DO 
PERCENTUAL 
MÍNIMO DE 

DESTINAÇÃO DE 
ÁREA PÚBLICA (%) 

Maior que 20.000m² (vinte 
mil metros quadrados) e 
menor ou igual a 40.000m² 
(quarenta mil metros 
quadrados) 

5 5 NA 20 30  

Maior que 40.000m² (quarenta 
mil metros quadrados) (a) 10 5 15 10 40 

 
Notas: 
 (a) lotes ou glebas com áreas superiores a 40.000 m² (quarenta mil metros quadrados) deverão ser obrigatoriamente loteados nos termos do §2º do artigo 44 desta lei. 
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Quadro 2A - Parâmetros de parcelamento do solo (dimensões de lote) por zona  
 

 
TIPO DE ZONA 

 
ZONA 

Dimensões mínimas de lote Dimensões máximas de lote 
Frente mínima 

(m) 

 

Área mínima (m²) Frente máxima 
(m) 

 

Área máxima (m²) 

  TR
AN

SF
OR

M
AÇ

ÃO
  

 
ZEU 

ZEU  

20 
 

1.000 
 

150 
 

20.000 
ZEUa 
ZEUP  

20 
 

1.000 
 

150 
 

20.000 
ZEUPa 

 

ZEM ZEM  

20 
 

1.000 
 

150 
 

20.000 
ZEMP 

  
Q

UA
LI

FI
CA

ÇÃ
O

 

 
ZC 

ZC  
5 

 
125 

 
150 

 
20.000 ZCa 

ZC-ZEIS 
 
 

ZCOR 

ZCOR-1  
 

10 

 
 

250 

 
 

100 

 
 

10.000 ZCOR-2 
ZCOR-3 
ZCORa 

 
 

ZM 

ZM  
 

5 

 
 

125 

 
 

150 

 
 

20.000 ZMa 
ZMIS 

ZMISa 
 
 
 

ZEIS 

ZEIS-1  
 
 

5 

 
 
 

125 

 
 
 

150 

 
 
 

20.000 
ZEIS-2 
ZEIS-3 
ZEIS-4 
ZEIS-5 

 

ZDE 
ZDE-1 5 125 20 1.000 
ZDE-2 10 1.000 150 20.000 (a) 

 

ZPI 
ZPI-1 10 1.000 150 20.000 (a) 
ZPI-2 20 5.000 150 20.000 (a) 

  
PR

ES
ER

VA
ÇÃ

O
 

ZPR ZPR 5 125 100 10.000 
 

ZER 
ZER-1 10 250 100 10.000 
ZER-2 5 125 100 10.000 
ZERa 10 500 100 10.000 

 

ZPDS ZPDS 20 1.000 NA NA 
ZPDSr NA 20.000 NA NA 

ZEPAM ZEPAM 20 5.000 (b) NA NA 
 

Notas: 
NA = Não se aplica 
(a) Se aplica apenas aos usos que não se enquadrem nas subcategorias Ind-1a, Ind-1b e Ind-2. 
(b) Nas ZEPAMs localizadas nas Macroáreas de Contenção Urbana e Uso Sustentável e de Preservação dos Ecossistemas Naturais a 
área do lote mínimo será de 20.000m2 (vinte mil metros quadrados). 
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Quadro 2B - Parâmetros de parcelamento do solo (sistema viário) 
 

Características da via 
VIAS ESTRUTURAIS VIAS NÃO ESTRUTURAIS 

N1 N2 N3 Coletora Local Ciclovia Via de pedestre 
Largura total  44 m 44 m 31 a 33 m 23 m 12 m 3 m (a) 5 m 
Faixa carroçável  28 m 28 m 20 m 13 m 7 m - - 
Passeio público - calçada (de cada lado da via) 5 m 5 m 4 m 3,5 m 2,5 m - - 
Ciclovia 3 m (b) 3 m (b) 3 m (c) - - - - 
Ciclofaixa - - - 3 (e) - - - 
Canteiro central mínimo 3 m 3 m 2 m (d) - - - - 
Declividade longitudinal máxima 6% 6% 8% 10% 15% 10% 8,33% (f) 
Declividade longitudinal mínima 0,5% 0,5% 0,5% 0,5% 0,5% 0,5% 0,5% (f) 
 
Notas: 
(a) Bidirecional. 
(b) Bidirecional, no canteiro central ou nas laterais direitos da via, com separador físico. Para vias expressas parâmetro fornecido pelo órgão de trânsito. 
(c) Bidirecional, no canteiro central, ou de um lado da via ou dos dois lados da via, com separador físico.  
(d) Não obrigatório.  
(e) Bidirecional, ou em duas faixais unidirecionais, sem separador físico. 
(f) No caso de escadarias, observar parâmetros em regulamento específico. 


